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ATA Nº 03 DO CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM. 

 

Ref.: Credenciamento nº 004/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 09h30min, a Equipe de 

Licitação, designada pela Portaria nº 127/2025, de 03 de fevereiro de 2025, reuniu-se na Divisão de 

Compras e Licitação, situada no Paço Municipal de Peabiru/Pr, localizado na Praça Eleutério Galdino 

de Andrade, nº 21, Centro, para análise dos documentos apresentados no procedimento de 

Credenciamento nº 004/2026. 

Declarada aberta a sessão, passou-se à fase de pré-qualificação, sendo constatado que os 05 (cinco) 

envelopes apresentados até a presente data encontravam-se devidamente lacrados e identificados, em 

conformidade com as exigências do edital. 

A Comissão procedeu à rubrica e abertura dos envelopes, realizando a conferência da documentação 

exigida no item XV do edital, bem como as consultas previstas no item XI, junto aos órgãos e sistemas 

competentes. 

Após análise da documentação apresentada e verificação do atendimento às exigências editalícias, a 

Comissão decidiu pela habilitação e classificação dos seguintes proponentes:  

Nº NOME CPF CARGO 

16 Claudia Fernandes Azevedo 045.XXX.XXX-24 Enfermeira 

17 Solange Coli Rosa da Silva 073. XXX.XXX -58 Técnica de Enfermagem 

18 Cyntia Anselmo Rodrigues 098. XXX.XXX -11 Enfermeira 

19 Maria Renata Salgado Rosa 074. XXX.XXX -90 Técnica de Enfermagem 

 

Em decorrência da análise realizada, verificou-se que: 

a) A profissional CINTIA DELFINO PEREIRA, CPF nº 074.181.879-55, não apresentou 

diploma/certificado de conclusão de curso compatível com o cargo pretendido (Técnico de 

Enfermagem ou Enfermeiro), devidamente reconhecido pelo MEC, conforme exigência editalícia. 

Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis à interessada para apresentação de esclarecimentos, 

retificações ou complementações da documentação, conforme previsto no item 18.1.3 do edital.  
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Os demais profissionais encontram-se devidamente habilitados, tendo apresentado, de forma 

completa e regular, toda a documentação exigida no edital. 

Após o término do prazo acima, será publicada a lista definitiva de classificação/ordem. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente ata, que após lida e 

achada conforme, vai assinada pelos membros da Equipe de Licitação. 

 

 

 

 

Sandra de Fatima Palma 

Agente de Contratação 

Sabrina Marangoni Pinto da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

Anderson Charles de Sousa 

Equipe de Licitação 

Adalberto Aparecido Frare 

Equipe de Licitação 

 


